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1. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• CCIRAS – Comissão de Controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde; 

• MR – Microrganismos multirresistentes 

• OMS – Organização Mundial de Saúde 

• ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
 

• Definição: a higienização das mãos tem por finalidade remover a sujidade, o suor, 
oleosidade, pelos, células descamativas e da microbiota da pele, interrompendo a 
transmissão de infecções relacionadas ao contato. É ferramenta fundamental na 
prevenção e redução das infecções causadas por transmissão cruzada, devendo ser 
praticada por toda a equipe, antes do início e ao término de uma tarefa.  

 

2. OBJETIVOS 

 

Fornecer orientações claras e padronizadas aos colaboradores do Hospital 
Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) sobre a importância da 
prática correta da higienização das mãos no ambiente hospitalar, visando à prevenção das Infecções 
Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS) e à promoção da segurança do paciente e da qualidade 
da assistência prestada. 

 

3. JUSTIFICATIVAS 

  

A higiene das mãos é reconhecida como a medida mais eficaz na prevenção e 
controle das infecções relacionadas à assistência à saúde (IRAS), sendo considerada o principal pilar 
das práticas de segurança do paciente. As mãos dos profissionais de saúde constituem a principal 
via de transmissão de microrganismos durante o cuidado, devido ao contato frequente com 
pacientes, superfícies e dispositivos médicos, o que favorece a transferência de agentes infecciosos 
(ANVISA, 2021; WHO, 2009). 

A pele das mãos atua como reservatório de microrganismos, que podem ser 
classificados em duas categorias: microbiota residente e microbiota transitória. A microbiota 
residente é composta por microrganismos que habitam de forma permanente as camadas mais 
profundas da pele, como Staphylococcus epidermidis, corinebactérias e micrococos. São, 
geralmente, de baixa virulência e pouco implicados nas infecções cruzadas, além de serem mais 
resistentes à remoção mecânica (CDC, 2002). Já a microbiota transitória é adquirida por contato 
direto com pacientes, superfícies ou materiais contaminados, localizando-se nas camadas mais 
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superficiais da pele. É composta, comumente, por microrganismos patogênicos, como Escherichia 
coli, Pseudomonas aeruginosa, além de fungos e vírus. Sua remoção é mais eficiente com o uso de 
preparações alcoólicas, como soluções de álcool etílico a 70% (WHO, 2009; ANVISA, 2021). 

A adoção sistemática da higiene de mãos antes e após o contato com o paciente ou 
com o ambiente próximo a ele reduz significativamente a incidência de IRAS e promove a segurança 
dos processos assistenciais. Portanto, este protocolo visa padronizar e reforçar a prática da higiene 
das mãos em conformidade com as diretrizes da Organização Mundial da Saúde (WHO), dos Centers 
for Disease Control and Prevention (CDC) e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
contribuindo para a qualidade e segurança na atenção à saúde. 

 

4. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E DE EXCLUSÃO 

 

Este protocolo aplica-se a todas as unidades e serviços assistenciais do Hospital 
Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD), abrangendo os diferentes 
níveis de atenção e cuidado, incluindo as áreas voltadas ao atendimento de pacientes adultos, 
pediátricos e neonatais. Sua implementação é obrigatória para todos os profissionais envolvidos 
direta ou indiretamente na assistência à saúde, visando à uniformização das práticas de higienização 
das mãos e à prevenção das Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS). 

 

5. ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS, RESPONSABILIDADES 

 

Além de conhecer a técnica de higiene das mãos, cabe a todos os colaboradores 
estarem atentos aos momentos recomendados para a prática. A OMS recomenda atenção especial 
a 5 momentos para higiene de mãos:  

• Momento 1: antes do contato com o paciente (higienize as mãos antes de entrar em 
contato com o paciente, evitando a transmissão de microrganismos presentes nas 
mãos do profissional e que podem causar infecções);  

• Momento 2: antes da realização de procedimento assépticos (antes de manusear um 
dispositivo invasivo, independentemente do uso ou não de luvas; entre a 
manipulação de diferentes sítios anatômicos durante o atendimento do mesmo 
paciente, evitando a transmissão de microrganismos das mãos do profissional para o 
paciente, incluindo os microrganismos do próprio paciente);  

• Momento 3: após risco de exposição a fluidos biológicos (após contato com fluidos 
corporais ou excretas, membranas, mucosas, pele não íntegra ou curativo; após 
remover luvas esterilizadas ou não esterilizadas, para a proteção do profissional e do 
ambiente de assistência imediatamente próximo ao paciente, evitando a transmissão 
de microrganismos do paciente a outros profissionais ou pacientes);  
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• Momento 4: após o contato com o paciente (higienize as mãos após contato com o 
paciente, com as superfícies e objetos próximos a ele e ao sair do ambiente de 
assistência ao paciente, para a proteção do profissional e do ambiente de assistência 
à saúde, incluindo as superfícies e os objetos próximos ao paciente, evitando a 
transmissão de microrganismos do próprio paciente);  

• Momento 5: após contato com áreas próximas ao paciente, mesmo que não haja 
contato direto (após contato com superfícies e objetos inanimados nas proximidades 
do paciente, incluindo equipamentos para a saúde; após remover luvas esterilizadas 
ou não esterilizadas, para a proteção do profissional e do ambiente de assistência à 
saúde, incluindo superfícies e objetos imediatamente próximos ao paciente, evitando 
a transmissão de microrganismos do paciente a outros profissionais ou pacientes). 

 

A higienização das mãos pode ser realizada: 

• Com água e sabão (lavagem das mãos) ► na presença de sujidade visível;  

• Com álcool gel ► quando não houver presença de sujidade visível; e  

• Pré-operatória ► com solução antisséptica degermante. 

 

Figura 1 – Imagem dos momentos recomendados para higienização das mãos.  

 

Fonte: ANVISA. 
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Alguns aspectos gerais são fundamentais para a prática correta de higiene de mãos: 

• O uso de luvas não substitui a higienização das mãos. As mãos devem ser 
higienizadas antes da colocação e após a retirada das luvas, conforme os momentos 
oportunos definidos pela Organização Mundial da Saúde (OMS). 

• Unhas devem ser mantidas limpas, curtas e sem esmaltes. O uso de unhas postiças 
ou decorativas é contraindicado, especialmente em profissionais que mantêm 
contato direto com os pacientes. 

• É proibido o uso de adornos como anéis, pulseiras, relógios ou qualquer item que 
dificulte a higienização adequada das mãos. Evidências científicas demonstram que 
tais objetos aumentam significativamente a carga microbiana, favorecendo a 
contaminação cruzada. 

• A higienização das mãos deve ser realizada em pias exclusivas para este fim, não 
sendo permitida a utilização de pias destinadas à limpeza de instrumentais, materiais 
laboratoriais ou outros usos. 

• Evite lesões nas mãos. Profissionais com feridas abertas ou dermatites devem utilizar 
barreiras físicas (ex: curativos) e comunicar ao serviço de saúde ocupacional. Em caso 
de rompimento ou perfuração das luvas, estas devem ser removidas imediatamente, 
e as mãos lavadas com cuidado. 

• A aplicação regular de creme hidratante é recomendada, preferencialmente ao final 
do turno ou sempre que necessário, com produtos compatíveis com antissépticos 
alcoólicos, a fim de evitar o ressecamento e rachaduras da pele, que comprometem 
a integridade cutânea e aumentam o risco de infecção. 

 

5.1. Higienização simples das mãos (lavagem com água e sabão) 

- Finalidade: Remover os microrganismos que colonizam as camadas superficiais da pele, 
assim como o suor, a oleosidade e as células mortas, retirando a sujidade propícia à 
permanência e à proliferação de microrganismos. Duração do Procedimento: 40 a 60 
segundos. 

Passo a passo da técnica: 

• Retirar anéis, relógios e pulseiras, caso esteja usando; 

• Abrir a torneira e molhar as mãos, sem encostar-se na pia; 

• Aplicar na palma da mão quantidade suficiente de sabonete líquido; 

• Ensaboar as palmas das mãos, friccionando-as; 

• Esfregar o dorso da mão com a palma da outra mão e vice-versa; 

• Esfregar os espaços interdigitais deslizando as palmas das mãos; 
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• Esfregar o polegar com a palma da mão oposta em movimentos circulares, e vice-
versa; 

• Friccionar as unhas e extremidades dos dedos de uma mão na palma da outra, com 
movimentos circulares e vice-versa; 

• Esfregar o punho de uma mão com o auxílio da outra utilizando movimentos circulares, 
e vice-versa; 

• Enxaguar as mãos retirando totalmente o resíduo do sabonete. Evitar o contato direto 
da mão com torneira. Se for necessário acionar novamente a torneira, faça com o 
cotovelo; 

• Secar com papel toalha, iniciando pelas mãos e seguindo para os punhos (o uso 
coletivo de toalhas de tecido é contra indicado, pois esta permanece úmida 
favorecendo a proliferação bacteriana); 

• Se necessário, fechar a torneira utilizando o papel toalha; 

• Desprezar o papel toalha na lixeira para resíduos comuns. 

 

5.2. Fricção antisséptica das mãos (uso de álcool gel a 70%) 

- Finalidade: Reduzir a carga microbiana das mãos (não há remoção de sujidades). A 
utilização de gel alcoólico a 70% pode substituir a higienização das mãos com água e 
sabão, desde que estas não estejam visivelmente sujas. Duração do procedimento: 20 a 
30 segundos. 

Para evitar ressecamento e dermatites, não higienize as mãos com água e sabão 
imediatamente antes ou depois de usar uma preparação alcoólica. Depois de higienizar as mãos 
com preparação alcoólica, deixem que elas sequem completamente (sem utilização de papel-
toalha). 

Passo a passo da técnica: 

• Aplicar na palma da mão quantidade suficiente do produto para cobrir todas as 
superfícies das mãos;  

• Friccionar as palmas das mãos entre si; 

• Friccionar a palma da mão direita contra o dorso da mão esquerda entrelaçando os 
dedos e vice-versa; 

• Friccionar a palma das mãos entre si com os dedos entrelaçados; 

• Friccionar o dorso dos dedos de uma mão com a palma da mão oposta, segurando os 
dedos e vice-versa; 

• Friccionar o polegar esquerdo, com o auxílio da palma da mão direita, utilizando-se 
movimento circular e vice-versa; 
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• Friccionar as polpas digitais e unhas da mão direita contra a palma da mão esquerda, 
fazendo um movimento circular e vice-versa; 

• Friccionar os punhos com movimentos circulares; 

• Deixar as mãos secarem naturalmente. Não utilizar papel-toalha. 

 

5.3. Antissepsia ou preparo pré-operatório das mãos 

Constitui uma medida importante dentre outras, para a prevenção da infecção de 
sítio cirúrgico. Antes de iniciar a técnica, deve-se retirar obrigatoriamente todos os adornos dos 
antebraços e dedos. Assim que o preparo for iniciado, as mãos e antebraços não devem tocar nada 
que não esteja estéril. Se isto ocorrer, deve-se repetir as manobras desde o início. 

- Finalidade: eliminar a microbiota transitória da pele e reduzir a microbiota residente, 
além de proporcionar efeito residual na pele do profissional. Duração do procedimento: 
de 3 a 5 minutos para a primeira cirurgia e de 2 a 3 minutos para as cirurgias 
subsequentes. 

- Indicações: Para realização de procedimento invasivo de alto risco, como instalação de 
cateteres vasculares centrais, cateteres de diálise peritoneal e para procedimentos 
cirúrgicos de qualquer natureza. 

Passo a passo da técnica: 

• Abrir a torneira, molhar as mãos, antebraços e cotovelos; 

• Recolher, com as mãos em concha, o antisséptico e espalhar nas mãos, antebraço e 
cotovelo. No caso de escova impregnada com antisséptico, pressione a parte da 
esponja contra a pele e espalhe por todas as partes; 

• Limpar sob as unhas com as cerdas da escova ou com limpador de unhas; 

• Friccionar todas as faces (anterior, posterior e laterais) das mãos, observando dedos, 
espaços interdigitais e antebraços por no mínimo 3 a 5 minutos, mantendo as mãos 
acima dos cotovelos;  

• Enxaguar as mãos em água corrente, no sentido das mãos para cotovelos, retirando 
todo resíduo do produto. Fechar a torneira com o cotovelo, joelho ou pés, se a 
torneira não possuir foto sensor; 

• Enxugar as mãos em toalhas ou compressas estéreis, com movimentos compressivos, 
iniciando pelas mãos e seguindo pelo antebraço e cotovelo, atentando para utilizar 
as diferentes dobras da toalha/ compressa para regiões distintas. 
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5.4. Cuidados com o uso de luvas 

O uso de luvas não altera nem substitui a higienização das mãos, seu uso por 
profissionais de saúde não deve ser adotado indiscriminadamente, devendo ser restrito às 
indicações a seguir: 

• Utilizá-las para reduzir a possibilidade de transmissão de microrganismos de um 
paciente para outro nas situações de precaução de contato;  

• Utilizá-las para proteção individual, nos casos de contato com sangue e demais fluidos 
corporais, e contato com mucosas e pele não íntegra de todos os pacientes; 

• Trocar as luvas sempre que entrar em contato com outro paciente;  

• Trocar as luvas durante o contato com o paciente se for mudar de um sítio corporal 
contaminado para outro, limpo;  

• Trocar de luvas quando estas estiverem danificadas;  

• Nunca tocar desnecessariamente superfícies e materiais (tais como telefones, 
maçanetas, portas) quando estiver com luvas;  

• Nunca lavar ou reutilizar o mesmo par de luvas; 

• Higienizar as mãos antes e após o uso de luvas (o uso de luvas não substitui a 
necessidade de higienizar as mãos). 

• Usar luvas estéreis: qualquer procedimento cirúrgico - parto vaginal, procedimentos 
invasivos, realização de acessos e procedimentos vasculares (vias centrais), quaisquer 
procedimentos nos quais seja necessária a manutenção da técnica asséptica. 

 

6. MONITORAMENTO 

 

A adesão dos profissionais de saúde às práticas de higiene das mãos deve ser 
sistematicamente monitorada, especialmente em relação ao cumprimento dos cinco momentos 
recomendados pela Organização Mundial da Saúde (OMS). A observação direta da prática é uma 
das ferramentas utilizadas para mensurar a conformidade dos profissionais com os procedimentos 
estabelecidos. 

Além disso, deve-se realizar o monitoramento do consumo de preparações alcoólicas 
(álcool gel) e de sabonete líquido nas Unidades de Terapia Intensiva (UTIs), como indicador indireto 
de adesão. O cálculo do consumo deve ser realizado na forma de litros por paciente/dia, conforme 
metodologia padronizada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
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ANEXO 1 – Técnica de higiene das mãos 
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ANEXO 2 – 05 Momentos de higiene de mãos – cuidado do paciente com cânula endotraqueal 
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ANEXO 3 – 05 Momentos de higiene de mãos – cuidado do paciente com cateter venoso central 
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ANEXO 4 – 05 Momentos de higiene de mãos – cuidado do paciente com cateter venoso 
periférico 

 

 



 
Tipo do 
Documento 

PROTOCOLO 
PRT.CCIRAS.001 – Página 15/16 

Título do 
Documento 

HIGIENE DE MÃOS 
Emissão: 04/09/2025 Próxima revisão:  

04/09/2027 Versão: 12 

 

Publicação: Resolução nº 133, de 04 de setembro de 2025 – Boletim de Serviço nº 625, de 09 de setembro de 2025 

ANEXO 5 – 05 Momentos de higiene de mãos – cuidado do paciente com cateter urinário 
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ANEXO 6 – 05 Momentos de higiene de mãos – cuidado do paciente com ferida pós-operatória 

 

 


